
Instituto Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Antonio João/MS 

PORTARIA Nº 006/2019. 

CONCEDE APOSENTADORIA 
VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA 
SRA. INÊS DE FÁTIMA LOZANO 
SIQUEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ANTONIO JOÃO-MS - IMPSAJ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 02, de 18 de 
n9vembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDE, a contar de 1° de maio de 2019, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição para a Segurada 
Sra. INÊS DE FÁTIMA LOZANO SIQUEIRA, inscrita no CPF nº 148.337.001-15, no 
cargo de Professora Ensino Fundamental Regente 1 ° ao 5° ano, Matrícula 930, Classe 
E, Nível Ili, do quadro de servidores efetivos do Município de Antonio João/MS, com 
proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, 
no valor de R$ 2.946,44 (dois mil novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos), com fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art. 
4°, da Lei Complementar Municipal nº 010/2005. 

Parágrafo Único - O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos para o aposentado quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se 
deu a aposentadoria, em conformidade com o art. 7º da Emenda Constitucional 41/03 
e, Art. 4°, Parágrafo Único, da Lei Complementar Municipal nº 010/2005. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Antonio João/MS, 25 de abril de 2019. 

RUA GENÉSIO FLORES VIEIRA, Nº 480 -CENTRO - CEP: 79.910-000 -ANTONIO JOÃO - MS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.IMPSAJ.MS.GOV.BR EMAIL: IMPSAJ@GMAIL.COM 
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os investimentos no mer
cado aéreo e prejudicar 
a concorrência no setor. 
O retomo da franquia de 
bagagem foi aprovado na 
semana passada em uma 
comissão mista do Con
gresso Nacional que aná
lise a Medida Provisória 
(MP) 863/2018, que per
mite 100% de participa-

mara e do Senado antes 
de virar lei. 

Em nota técnica divul
gada na última sexta-feira 
(26), o Departamento de 
Estudos Econômicos do 
Cade disse que a medida 
impacta diretamente o 
modelo de negócios das 
empresas aéreas low cost 
( de baixo custo), que têm 
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concorrência com possí
veis impactos favoráveis 
ao consumidor sobre o 
preço do transporte aé
reo, incluindo passagens 
e despacho de bagagens", 
diz a nota. 

Pela proposta aprova
da na comissão, a fran
quia mínima de bagagem 
nos voos domésticos será 

los para as aeronaves de 
até 20 assentos. 

Além do retomo da 
franquia, o texto também 
determina que as empre
sas aéreas que entrarem 
no país deverão realizar 
voos regionais pelo perío
do mínimo de dois anos. 
Segundo o Cade, a exi
gência de que essas em-
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rante o desenvolvimento 
da aviação regional, dado 
que outros fatores se mos
tram mais relevantes para 
esse crescimento, nota
damente, infraestrutura e 
demanda por transporte 
aéreo", diz o Cade. 

Anac 

O retomo da franquia 
de bagagem também foi 
criticado pela Agência 

(
acional de Aviação Civil 

Jornal Re1lon1I 1 5 

o retrocesso imposto pe
las alterações à MP do 
capital estrangeiro deverá 
atingir a oferta de voos a 
preços mais baixos com 
origem e destino no exte
rior e impedir a operação 
das low costs no mercado 
doméstico. Para a agência, 
quem mais perderá com a 
concentração de mercado 
serão os usuários do trans
porte aéreo no país. 
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